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PODER EXECUTIVO
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação 
/ Rerratificação

██ SESAU - RETIFICAÇÃO DO AVISO - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017 
- PROCESSO Nº 074/2017
Onde se lê: OBJETO: Aquisição de Materiais 

farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, com entrega em 02 (duas) parcelas. 
Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

Leia-se: OBJETO: Aquisição de Materiais far-
macológicos (4) para as Unidades de Saúde Mu-
nicipais, com entrega em 02 (duas) parcelas. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal da 
Administração - Divisão de Licitações, Paço 
Municipal, Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Ve-
lho, Votuporanga/SP, 09h00 às 15h00, telefone 
(17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 

3405.9711, e-mail: licita@votuporanga.sp.gov.br, 
site: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 20/03/2017.

██ SEEDU - AVISO DE RE-RATIFICA-
ÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
045/2017 - PROCESSO Nº 063/2017
OBJETO: Aquisição de veículos tipo Van e Ôni-

bus, zero Km, sem emplacamento anterior, ano de 
fabricação e modelo no mínimo 2016/2017. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 03 de abril de 2017 (03/04/2017), às 09h00 
(nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessa-
dos na Secretaria Municipal da Administração - Di-
visão de Licitações, no Paço Municipal, localizado 
na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, Votupo-
ranga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. 
Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9700 - ra-
mais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 20/03/2017.

Homologação / Adjudicação

██ SESAU / SEPLAN - ADJUDICA-
ÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
032/2017 - PROCESSO Nº 046/2017
Objeto: Aquisição de móveis de escritório para 

as Secretarias Municipais da Saúde e Planeja-
mento.

ADJUDICO para as empresas: J. I. BENTO 
& CIA LTDA - ME o item 3, com o valor de R$ 
1.700,00 (um mil e setecentos reais); o item 4, 
com o valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessen-
ta reais). Perfazendo o valor total de R$ 2.360,00 
(dois mil, trezentos e sessenta reais). F.C. LOPES 
INFORMATICA LTDA. ME o item 1, com o valor 
de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); o 
item 2, com o valor de R$ 490,00 (quatrocentos 
e noventa reais). Perfazendo o valor total de R$ 
3.090,00 (três mil e noventa reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 5.450,00 (cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta reais).

VANESSA MARIN LORETO - PREGOEIRA – 
15/03/2017

██ SESAU / SEPLAN - HOMOLOGA-
ÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
032/2017 -PROCESSO Nº 046/2017
Objeto: Aquisição de móveis de escritório para 

as Secretarias Municipais da Saúde e Planeja-
mento.

HOMOLOGO para as empresas: J. I. BENTO 
& CIA LTDA - ME o item 3, com o valor de R$ 
1.700,00 (um mil e setecentos reais); o item 4, 
com o valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessen-
ta reais). Perfazendo o valor total de R$ 2.360,00 
(dois mil, trezentos e sessenta reais). F.C. LOPES 
INFORMATICA LTDA. ME o item 1, com o valor 
de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); o 
item 2, com o valor de R$ 490,00 (quatrocentos 
e noventa reais). Perfazendo o valor total de R$ 
3.090,00 (três mil e noventa reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 5.450,00 (cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-
LHO- PREFEITO MUNICIPAL – 15/03/2017

██ SESAU - ADJUDICAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 33/2017 - 
PROCESSO Nº 000047/17
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisi-

ção de água mineral para os arrastões da dengue, 
durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): GIULIANO 
BELCHIOR DA SILVEIRA - ME o item 1, com o va-
lor de R$ 6.970,00 (seis mil, novecentos e setenta 
reais). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 6.970,00 (seis mil, novecentos e setenta reais). 

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
– PREGOEIRA – 15/03/2017

██ SESAU - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 33/2017 - PRO-
CESSO Nº 000047/17
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisi-

ção de água mineral para os arrastões da dengue, 
durante o período de 12 (doze) meses.

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): GIULIANO 
BELCHIOR DA SILVEIRA - ME o item 1, com o va-
lor de R$ 6.970,00 (seis mil, novecentos e setenta 
reais). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 6.970,00 (seis mil, novecentos e setenta reais). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-
LHO - PREFEITO MUNICIPAL – 15/03/2017
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██ SESAU - ADJUDICAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 - 
PROCESSO Nº 048/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisi-

ção de materiais hospitalares e de limpeza para 
as ações de combate a Leishmaniose, durante o 
período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa LIDIANE CRISTI-
NE MOREIRA - EPP o Lote 01, com o valor de R$ 
123,40 (cento e vinte e três reais e quarenta cen-
tavos); o Lote 02, com o valor de R$ 1.690,00 (um 
mil, seiscentos e noventa reais); o Lote 03, com o 
valor de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois 
reais). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 2.065,40 (dois mil e sessenta e cinco reais e 
quarenta centavos). 

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Pregoeiro 
– 15/03/2017.

██ SESAU - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 - 
PROCESSO Nº 048/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisi-

ção de materiais hospitalares e de limpeza para 
as ações de combate a Leishmaniose, durante o 
período de 12 (doze) meses.

HOMOLOGO para a empresa LIDIANE CRIS-
TINE MOREIRA - EPP o Lote 01, com o valor de 
R$ 123,40 (cento e vinte e três reais e quarenta 
centavos); o Lote 02, com o valor de R$ 1.690,00 
(um mil, seiscentos e noventa reais); o Lote 03, 
com o valor de R$ 252,00 (duzentos e cinquen-
ta e dois reais). Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 2.065,40 (dois mil e sessenta e cinco 
reais e quarenta centavos). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-
LHO - Prefeito Municipal – 15/03/2017.

Ratificação

██ SEPLAN - TERMO DE RATIFICAÇÃO
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-

LHO, Prefeito do Município de Votuporanga, Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Fica RATIFICADO o Parecer 
Jurídico da Dispensa de Licitação nº 014/2017 - 
Processo nº 070/2017, referente Locação de imó-
vel localizado na Rua Claudio Pereira, nº 2.049, 
Bairro São João, nesta cidade de Votuporanga/
SP, para abrigar a família da Srª. Andressa Cami-
la dos Santos Rodrigues, haja vista que a família 
encontra-se em estado de risco, conforme Ata nº 
001/2017 – Conselho Deliberativo do Fundo Muni-
cipal de Habitação, reconhecendo a dispensa de 
licitação, nos termos do Artigo 24, Inciso X, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-
LHO- PREFEITO MUNICIPAL – 17/03/2017

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SECID - EXTRATO DE TERMO ADI-
TIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
Locatária: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA.
Locador: LUCIO HERREIRA.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 

meses, a contar do dia 29/03/2017, ou seja, até 
o dia 29/06/2017, mantendo o valor do aluguel 
mensal de R$ 600,00, totalizando o valor global 
de R$ 1.800,00.

Dispensa de Licitação nº 012/2015 – Processo 
nº 185/2015. Assinatura: 20 de março de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 20/03/2017.
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Atos Oficiais Portarias

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
PORTARIA     Nº.19291, de 06  de  janeiro  de  2017              
======================================= 
 
 
(Revoga, em seu inteiro teor, as Portarias nºs. 19162, 
19163, 19165, 19172, 19177, 19180, 19182 e 19183, todas 
do dia 03 de janeiro de 2017.   ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                                         
                                                         

RESOLVE:    
 
Art. 1º. Ficam revogadas, em seu inteiro teor, as Portarias 

nºs. 19162, 19163, 19165, 19172, 19177, 19180, 19182 e 19183, todas do dia 03 de janeiro de 

2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 

janeiro de 2017. 

              
 
 
  

   JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO             
                                          Prefeito  Municipal                                                                         
 

Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
     

 
 
 
 

      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
PORTARIA     Nº.19353, de 06  de  janeiro  de  2017              
======================================= 
 
( Mantém a servidora ALINE ELIDE GRANDIZOLI no 
Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de 
Recreação e Lazer de Secretaria Municipal da Esportes e 
Lazer  ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                                         
                                                        Considerando a revogação da Lei  Complementar nº. 220 
de 21 de dezembro de 2012 e a Promulgação da Lei Complementar nº. 325 de 06 de janeiro 
de 2017; 

 
RESOLVE    
 

Art. 1º. Manter a servidora ALINE ELIDE 
GRANDIZOLI no Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Recreação e Lazer da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a partir de 06 de janeiro de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 
janeiro de 2017. 

              
 
 
 

   JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO             
                                          Prefeito  Municipal                                                                         
 

Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
     

 
 
 

      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                   Secretário Municipal de Governo 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA     Nº.19 506, de 01 de fevereiro de 2017              
=======================================

= 
  
( Designa a servidora LETICIA MODOLO 
LUCAINA para exercer a Função de Confiança de 
Setor de Execução Fiscal  da Secretaria Municipal da 
Fazenda )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar a servidora LETICIA MODOLO 

LUCAINA para exercer a Função de Confiança de Setor de Execução Fiscal  da Secretaria 

Municipal da Fazenda,  a partir de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,01 

de fevereiro de 2017. 

     

 

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº.  19510,   de  01  de fevereiro de 2017                                                   
========================================= 

 
 

( Substitui membro no CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, 

                                                         
                                                     
    

RESOLVE 

Art. 1º. Substituir membro no CONSELHO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE, composto pela Portaria nº. 18640,  de 05 de fevereiro de 2016, como 

segue: 

-  a senhora TANIA REGINA AMADEU pela senhora MARISTER MARIA DE 

OLIVEIRA. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 

de dezembro  de 2013. 

 
 
 
 

                                                           JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO   
                                                                                       Prefeito Municipal   
                              

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 

 
 
 
 

                                                                          CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                   Secretário Municipal  de Governo 

 

 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Terça-feira, 21 de março de 2017				    Ano II | Edição nº 360 Página 7 de 58

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 

PORTARIA    Nº. 19 517,  de 03  de fevereiro  de 2017                                                     
======================================== 
 
 
( Substitui membro no CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                                         
 
 

RESOLVE  

Art. 1º. Substituir membro no CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, composto pela Portaria nº. 18 317, de 29 de  

junho  de  2015, como segue: 

- a senhora JULIANA NOVO DAS FLORES pela senhora 

KAREM FERNANDA SILVA GARCIA; 

- a senhora ANA PAULA GALLETI pela senhora  

TEREZA KUNIKO KITADA. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03  de 

fevereiro de 2017. 

 
 
 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.  
 

 
 
 

      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
PORTARIA    Nº. 19 518,  de 03  de fevereiro  de  2017 
=================================== 
 
(Substitui membro do Conselho Municipal de Saúde e dá 
outras providências ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Substituir membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, composto pela Portaria nº.18 467,  de 21 de outubro de 2015, 

como segue: 

- o Senhor JAILSON BATISTA ALVES pela senhora 
SUELI  FRIOSI LOPES; 

- o senhor DR. ROBERTO CARLOS GRASSI MALTA 
pela senhora DRA. FABIANA ARENAS STRINGARI DE PARMA. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
fevereiro  de 2017. 

              
 
 
  

   JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO             
                                          Prefeito  Municipal                                                                         
 

Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
     

 
 
 
 

    CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
PORTARIA    Nº.  19 519,  de  03  de fevereiro de 2017 
========================================= 
 
 (Designa Comissão Especial para à análise de processos 
referente a solicitação de aumento de tarifas de transporte 
coletivo urbano pela concessionária) 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
RESOLVE, 

Art. 1º.  Designar para comporem a Comissão Especial para à 
análise de processos referentes a solicitações de aumento de tarifas de transporte coletivo urbano pela 
concessionária, como segue: 

  - JAIR DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança e 
presidente nato da Comissão Especial; 

- CÉSAR FERNANDO CAMARGO, Secretário Municipal de Governo; 

-  MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da Administração; e 

- ROLANDO CESAR CASTREQUINI CASTILHO NOGUEIRA, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2º. A Comissão Especial não poderá funcionar com número 
inferior a três membros. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 

fevereiro de 2017. 
       

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                                                                                   
                 Prefeito Municipal 
 
 
JAIR DE OLIVEIRA  
Secretário Municipal de Transito, Transporte e Segurança 
 
 
CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
Secretário Municipal de Governo 
 

 
MIGUEL MATURANA FILHO 
Secretário Municipal da Administração 
 
 
ROLANDO CESAR CASTREQUINI CASTILHO NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente Administrativo e 

Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                 Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 

PORTARIA Nº.  19 523,   de  06  de  fevereiro  de  2016                                                   
========================================= 
 
 
( Substitui membro no CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições, 

                                                         
                                                     

RESOLVE substituir membro no CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, composto pela Portaria nº.  19048, de 08 de 

novembro de 2016, como segue: 

- a senhora Ana Paula Galleti, membro titular, pela senhora TEREZA KUNIKO KITADA;  

- a senhora Helen Tatiani Silva Bortolaia, membro suplente,  pela senhora JANAINA LIMA 

DO NASCIMENTO. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 

fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

                                              CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                                            Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
PORTARIA      Nº.  19527,  de 07  de fevereiro  de  2017              
========================================== 
 
 
( Designa o senhor BENEDITO DONIZETE MOREIRA para 
exercer a função de confiança de Chefe de Setor de Programas 
Recreativos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
 

                                                RESOLVE 
 

Art. 1º.  Designar o senhor BENEDITO DONIZETE 

MOREIRA para exercer a função de confiança de Chefe de Setor de Programas Recreativos  

da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

                                                Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de 
fevereiro de 2017. 

              
 
 
 
 

     JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO            
                                        Prefeito Municipal                                                                         
 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº.19 528, de 08 de fevereiro de 2017              
======================================= 
  
( Designa a servidora REGINA DE SOUZA 
CASTRO para exercer a Função de Confiança de 
Chefe de Área de Controle Centro da Secretaria 
Municipal de Saúde )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar a servidora REGINA DE SOUZA 

CASTRO para exercer a Função de Confiança de Chefe de Área de Controle Centro da 

Secretaria Municipal de Saúde,  a partir de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 

de fevereiro de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº.19 529, de 08 de fevereiro de 2017              
======================================= 
  
( Designa o servidor SERGIO LOPES para exercer a 
Função de Confiança de Chefe de Setor de Sinalização 
da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar o servidor SERGIO LOPES para 

exercer a Função de Confiança de Chefe de Setor de Sinalização da Secretaria Municipal de 

Trânsito, Transporte e Segurança,  a partir de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 

de fevereiro de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº.19 530, de 08 de fevereiro de 2017              
======================================= 
  
( Designa a servidora ALEXANDRA APARECIDA 
DOS SANTOS SILVA para exercer a função de 
Confiança de Chefe de Setor de Controle de Tráfego da 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar a servidora ALEXANDRA 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA para exercer a função de Confiança de Chefe de Setor 

de Controle de Tráfego da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança,  a partir 

de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 

de fevereiro de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº.19 531, de 08 de fevereiro de 2017              
======================================= 
  
( Designa o servidor PABLO ALVES RIOS para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Segurança da Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar o servidor PABLO ALVES RIOS 

para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Segurança da Secretaria 

Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança,  a partir de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 

de fevereiro de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
 

 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Terça-feira, 21 de março de 2017				    Ano II | Edição nº 360 Página 17 de 58

 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
 
PORTARIA    Nº.  19 532, de 08 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre revogação de designação feita a servidora  
MARCIA CRISTINA PASSOS ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º. Revogar a designação feita a servidora  MARCIA 

CRISTINA PASSOS para responder pela Cargo de Comissão de Diretor de Departamento de 
Gestão Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
06 de fevereiro de 2017, conforme Portaria nº.19288 de 06 de janeiro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
 
PORTARIA    Nº.  19 533, de 08 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre revogação de designação feita a servidora  
LUCIANE APARECIDA BRONCA MARANINI ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º. Revogar a designação feita a servidora  

LUCIANE APARECIDA BRONCA MARANINI para responder pela Cargo de Comissão 
de Diretor de Divisão de Gestão Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 01 de fevereiro de 2017, conforme Portaria nº.19290 de 06 de 
janeiro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
 
PORTARIA    Nº.  19 534, de 08 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre remanejamento do servidor  THIAGO 
AUGUSTO FRANCISCO ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Remanejar o servidor  THIAGO AUGUSTO 
FRANCISCO  do Cargo em Comissão de Diretor de Divisão de Proteção Social do SUAS  
para a Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Gestão Administrativa e 
Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social, partir de 06 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de fevereiro de 2017. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
 
PORTARIA    Nº.  19 535, de 08 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre remanejamento da servidora  VERA 
LÚCIA DE JESUS OLIVEIRA FERREIRA ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Remanejar da servidora  VERA LÚCIA DE 
JESUS OLIVEIRA FERREIRA  da função de Confiança de Chefe de Setor de Controle 
Social para a Função de Confiança de Chefe de Setor de Benefícios Eventuais, ambos da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, partir de 01 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº.19 538, de 08 de fevereiro de 2017              
======================================= 
  
( Designa o servidor GABRIEL CORDEIRO DE 
LIMA para exercer a função de Confiança de Chefe de 
Setor de Controle Social da Secretaria Municipal de  
Assistência Social )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar o servidor GABRIEL CORDEIRO 

DE LIMA para exercer a função de Confiança de Chefe de Setor de Controle Social da 

Secretaria Municipal de  Assistência Social,  a partir de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 

de fevereiro de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº.19 539, de 08 de fevereiro de 2017              
======================================= 
  
( Designa a servidora ELIANE LOPES VILERÁ 
RIOS para exercer a Função de Confiança de Assessor 
de Coordenadoria Pedagógica II da Secretaria 
Municipal da Educação )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar a servidora ELIANE LOPES 

VILERÁ RIOS para exercer a Função de Confiança de Assessor de Coordenadoria 

Pedagógica II  da Secretaria Municipal da Educação,  a partir de 03 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 

de fevereiro de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
 
PORTARIA    Nº.  19 540, de 08 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre remanejamento do servidor  EDERSON 
MARCELO  BATISTA ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Remanejar do servidor  EDERSON MARCELO  
BATISTA  da Função de Confiança de Diretor de Escola III para a Função de Confiança de 
Assessor Pedagógico, ambos da Secretaria Municipal da Educação, partir de 03 de fevereiro 
de 2017. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2017. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
 
PORTARIA    Nº.  19 541, de 08 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre designação da servidora  LUCIMAR DA 
SILVA SANTOS MOLINA ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Designar da servidora  LUCIMAR DA SILVA 
SANTOS MOLINA na Função de Confiança de Diretor de Escola III,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
da Secretaria Municipal da Educação, partir de 03 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2017. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 

PORTARIA    Nº. 19 542,  de 09  de fevereiro  de 2017                                                     
========================================= 
 
 
( Substitui membro no CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                                         
 
 

RESOLVE  

 

Art. 1º. Substituir membro no CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, composto pela Portaria nº. 18 317, de 29 de  

junho  de  2015, como segue: 

- a senhora ALINE APARECIDA MONCEGATI pelo 

senhor GILMAR DA SILVA FRANCELINO. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09  de 

fevereiro de 2017. 

 
 
 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.  
 

 
 
 

      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 

PORTARIA    Nº. 19 543, de 09  de fevereiro de  2017                                                   
======================================== 
 
 
(  Substitui membro no CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                                         
                                                     
    

RESOLVE  

 

Art. 1º. Substituir membro no CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, 

composto pela Portaria nº.  18 318, de 29 de junho de 2015, como segue: 

 

-  a senhora NATALIA AMANDA POLIZELI pela senhora CAMILA ARAUJO PRATES. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 

                                                       JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.  
 

 
 
 

      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                   Secretário Municipal de Governo
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº.19 545, de 10 de fevereiro de 2017              
======================================= 
  
( Designa a servidora GABRIELA MARA 
GALISTEU para exercer a Função de Confiança de 
Chefe de Setor de Atendimento e Controle de Estoque 
da Secretaria Municipal de Obras )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar a servidora GABRIELA MARA 

GALISTEU para exercer a Função de Confiança de Chefe de Setor de Atendimento e 

Controle de Estoque da Secretaria Municipal de Obras, a partir de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 

de fevereiro de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA     Nº.  19 546,  de 10 de fevereiro  de  2017 
========================================= 
  
(Designa e credencia servidora para compor a equipe do 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA no Município 
de Votuporanga para o desenvolvimento das ações de 
Vigilância Sanitária de acordo com a Lei Municipal 
n°.3774 de 02/12 /2004) 

 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, o artigo 7° da Lei Municipal n°.3774 

de 02 de dezembro de 2004 e os artigos 2° e 3° do Decreto Municipal n°. 7022 de 20 de 
janeiro de 2005. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Designar e credenciar para compor a equipe do 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, a partir de 06 de janeiro de 2017, a servidora: 

 
- MARIA DO ROSÁRIO SILVA DAVANÇO 

MORETTO, RG nº.9.139.631-1,  no Cargo  em Comissão de Diretora do Departamento de 
Vigilância Sanitária, Credencial nº. 32. 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2017.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 

fevereiro de 2017. 
             

 
 
 

   JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO             
                                          Prefeito  Municipal                                                                         

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
     

 
 
 

      
CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
Secretário Municipal de Governo 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº.19 548, de 10 de fevereiro de 2017              
======================================= 
  
( Designa o servidor CLAUDINEI ALESSANDRO 
DE PAULA para exercer a Função de Confiança de 
Chefe de Área de Pulverização da Secretaria Municipal 
de Saúde )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar o servidor CLAUDINEI 

ALESSANDRO DE PAULA para exercer a Função de Confiança de Chefe de Área de 

Pulverização da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de fevereiro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 

de fevereiro de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
 
PORTARIA    Nº.  19 549, de 10 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre revogação de designação feita a servidora  
CLAUDIA ROBERTA BERTOLIN DE SOUZA ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º. Revogar a designação feita a servidora  

CLAUDIA ROBERTA BERTOLIN DE SOUZA para responder pela Função de Confiança 
de Assessor de Coordenadoria Pedagógica da Secretaria Municipal da Educação, a partir de 
03 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 
 
PORTARIA    Nº.  19 550, de 10 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre revogação de designação feita ao servidor  
WAGNER HASHIMOTO ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º. Revogar a designação feita ao servidor  

WAGNER HASHIMOTO para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária da Secretaria Municipal da 
Fazenda,  a partir de 02 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

 

PORTARIA Nº.  19 552,   de  14  de  fevereiro  de  2016                                                   
========================================= 
 
 
( Substitui membro no CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições, 

                                                         
                                                     

RESOLVE  

 

Art. 1º. Substituir membro no CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, composto pela Portaria nº.  19048, de 08 de 

novembro de 2016, como segue: 

- a senhora Elaine Batista Madrid, membro titular, pela 

senhora KAREN FERNANDA SILVA GARCIA;  

- a senhora Karen Fernanda Silva Garcia Bortoleto, 

membro suplente,  pela senhora ELAINE BATISTA MADRID. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14 de 

fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                                              CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                                            Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
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PORTARIA    Nº.  19 555, de 14 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre remanejamento da servidora  KEYLA 
MAGDA FIGUEIRAS GIMENEZ ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Remanejar a servidora  KEYLA MAGDA 
FIGUEIRAS GIMENEZ da Função de Confiança de Diretor de Escola II para a Função de 
Confiança de Assessor de Coordenadoria Pedagógica II, ambos da Secretaria Municipal da 
Educação, partir de 01 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
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PORTARIA    Nº.  19 556, de 14 de  fevereiro  de  2017              
========================================= 
 
 
( Dispõe sobre remanejamento da servidora  VIVIANE 
ROSA JESUS DE SOUZA ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Remanejar a servidora  VIVIANE ROSA JESUS 
DE SOUZA da Função de Confiança de Assessor de Coordenadoria Pedagógica II para a 
Função de Confiança de Diretor de Escola II, ambos da Secretaria Municipal da Educação, 
partir de 01 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14 de 

fevereiro  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
PORTARIA     Nº. 19 558,  de 15 de fevereiro de 2017 

                                                         ======================================== 
 

(Nomeia  Presidente  da COMISSÃO MUNICIPAL DE 
EMPREGO ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R   E   S   O   L   V   E    

 

Art. 1º. Nomear a senhora SUELI ANTONIO, RG nº. 

12.743.874 SSP/SP, exercer o cargo de Presidente da COMISSÃO MUNICIPAL DE 

EMPREGO de Votuporanga, a partir de 13 de fevereiro de 2017. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2017. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,  

15 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 
  JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                                                                                   

Prefeito Municipal  
                                                                                                   

Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.  

 
 
 
 

      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                   Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA    Nº.19 560, de 16 de fevereiro de  2017 
====================================== 

 
( Designa funções de GESTOR  )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito em exercício do Município de Votuporanga, 
Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais, 
 
       
RESOLVE 

    

 

Art.1º. Designar o senhor ADILSON DE SOUZA 

XAVIER, CPF nº.311.999.708-08, para exercer a função de GESTOR,  na Dispensa 

nº.007/2017 - Processo nº. 029/2017 – Contrato de Aluguel, do imóvel da Rua Antonio Galera 

Lopes, 2076 – Bairro Pozzobom – futuras instalações Banco de Alimentos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 

de fevereiro de 2017. 

 
 
              
 
 
                                        JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
                                                                         Prefeito Municipal  

 
Publicada   e   registrada   na  Divisão   de   Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 

                                                           CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
Secretário de Governo     
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA   Nº.  19 561,  de 16 de fevereiro de 2017 
========================================= 
 
(Exonera, em razão de aposentadoria por tempo de serviço, a 
servidora ELIZABETE SARAIVA GIOLO e dá outras 
providencias) 

 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e 
 
 
CONSIDERANDO a carta de aposentadoria emitida pelo 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – VOTUPREV; 
 
CONSIDERANDO o disposto no arts. 3º da EC nº 47/2005 

e 25 da Lei Complementar nº 199, de 21 de dezembro de 2011, 
 
RESOLVE 

                                                       Art. 1º Exonerar, em razão de aposentadoria por tempo de 
serviço, sob benefício concedido pela Carta de  concessão nº.74/2017 e Portaria VOTUPREV 
nº 105/2017, a servidora ELIZABETE SARAIVA GIOLO,  RG nº. 17.138.858-6, Matrícula 
nº. 4818, do cargo efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB I, lotado na Secretaria 
Municipal da Educação,  a partir de 10 de fevereiro de  2017. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16  de 

fevereiro de 2017. 
 
 
 
                                                             JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  

Prefeito Municipal  
                                                                                                   

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 

 
 
 

                        CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                           Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
PORTARIA    Nº.  19 562,  de  16  de fevereiro de 2017 
========================================= 
 
 ( Dispensa da obrigatoriedade do registro de ponto na 
Administração Direta os seguintes servidores  ) 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º.  Ficam dispensados da obrigatoriedade do registro 

de ponto na Administração Direta, a partir de 01 de março de 2017,  os servidores abaixo 

relacionados como segue: 

 

 

 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.  
 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de 

fevereiro de 2017. 
       

 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                                                                                   
Prefeito Municipal  

                                                                                                   
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                 Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA  Nº.19 563, de 17 de  fevereiro de  2017 
======================================= 

 
( Designa funções de GESTOR  )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo,  no uso de suas atribuições legais, 
 
       
RESOLVE 

    

 

Art. 1º. Designar a servidora DANIELA RIBEIRO 

DOS SANTOS,  CPF nº.303.068.038-01, para exercer a função de GESTOR,  na Dispensa de 

Licitação nº. 008/2017 – Processo nº. 030/2017 – prestação de serviços referente a internação 

da Sra. Aparecida Bassini. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 

de fevereiro de 2017. 

 
 
              
 
 
                                        JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
                                                                         Prefeito Municipal  

 
Publicada   e   registrada   na  Divisão   de   Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 

                                                           CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
Secretário de Governo     
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo - C.N.P.J. n.º 46.599.809/0001-82

                              Rua Pará n.º 3227 – Centro – Fone/fax: (017) 3405-9700 – Cx. P.291 - CEP: 15502-236 
 
  

PORTARIA     Nº.  19 564,   de 21 de fevereiro de 2017         
========================================= 
 
( Constitui o COMITÊ MUNICIPAL DE COMBATE A  
DENGUE e dá outras providências  ) 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
 
R   E   S   O   L   V   E  
 
Art. 1º. Constituir o COMITE MUNICIPAL DE  COMBATE 

A  DENGUE, que será composto dos seguintes membros: 
 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 MÁRCIA CRISTINA FERNANDES PRADO REINA – Secretária Mun. de Saúde 
 FABIANA HELENA BENEDUZZI – Coordenadora 
 NAYARA NASSO DE SOUZA DUTRA – Secretária Administrativa 
 NILTON CÉSAR SANTIAGO 
 VERA LÚCIA DORIGÃO GUIMARÃES 
 LUCIANO FIGUEIRA DE PAULA 
 MARIA DO ROSÁRIO SILVA DAVANÇO MORETTO 
  
 Representantes da Organização Social de Saúde – OSS 
 VIVIANE DE PAULA 
  

Representante da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga/Sansaúde 
 MILENA BASSO BOLPATO DE MORAIS 
  

Representante do Hospital Unimed Casa de Saúde 
 ELAINE GIL MARTINEZ ROVEDA 
  

Representante de Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental 
 JOSEMEIRE GRACINO BERTOLAZO DE OLIVEIRA 
  

Representante da Secretaria Municipal de Obras 
 GERSON MARTINS LOPES JUNIOR 
  

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
 ADILSON DE SOUZA XAVIER  
 JOSUEL DOMINGUES 
  

Representante da Secretaria Municipal da Educação 
 ABILIO CALILE JÚNIOR 
  

Representante da Secretaria Municipal da Cidade 
 ADEMILSON ALVES FERNANDES 
  

Controladoria Geral do Município 
 IVELTON DA SILVA CASSEMIRO 
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo - C.N.P.J. n.º 46.599.809/0001-82
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Secretaria Municipal da Fazenda 
 VAGNER HASHIMOTO 
 DIOGO MENDES VICENTINI 
  

Representante da Assessoria de Comunicação 
 PAULA ANGÉLICA ARAÚJO DE AQUINO ALMEIDA 
 

Art. 2º. O Comitê terá como coordenador um representante da 
Secretaria Municipal de Saúde, com as seguintes atribuições: 

1 -   Convocar e coordenar as reuniões do Comitê; 
2 - Encaminhar atas e relatórios para apreciação do responsável 

pelas ações do Programa Nacional de Combate a Dengue, da Secretaria de Vigilância em Saúde; 
3 - Submeter a apreciação e aprovação do secretário de 

Vigilância em Saúde as deliberações oriundas das reuniões do Comitê; 
 
Art. 3º. O Comitê Municipal de Dengue tem por atribuições 

propor  ações de educação em saúde e mobilização social para o combate à dengue, alem de 
acompanhar e avaliar a implementação das ações previstas para o combate à doença. 

Art. 4º. Os membros do Comitê Municipal de Combate a 
Dengue terão mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos, sendo suas funções consideradas como 
relevantes serviços prestados  ao Município. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 

janeiro de 2017. 
     

 

                                                                     JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                    Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente Administrativo e 

Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.  
 

 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
  Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA  Nº.  19567,  de 23  de fevereiro  de  2017    
 
(Designa a servidora ELISANGELA LOPES VILERÁ 
LONGO  para exercer a Função de Confiança de Assessor 
de Coordenadoria Pedagógica III e dá outras providencias) 

 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE   
Art. 1º Designar a servidora ELISANGELA LOPES 

VILARÁ LONGO  para exercer a Função de Confiança de  Assessor de Coordenadoria 

Pedagógica III da Secretaria Municipal da Educação, enquanto durar o impedimento da titular 

Maralina Aparecida Melo, que encontra-se em Licença Gestante pelo período de 01 de 

fevereiro de 2017 à 07 de maio de 2017. 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,23 de  

fevereiro  de 2017. 
              
 

 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO       
     Prefeito Municipal  

 
 Publicada  e   registrada   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
     
 
 
 
                       CÉSAR FERNANDO CAMARGO     
                         Secretário Municipal de Governo                                                                                      
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PORTARIA    Nº. 19 568,  de 23 de fevereiro  de  2017                                                     
======================================== 
 
 
( Substitui membro no CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO  )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                                         
                                                   
     

RESOLVE  

 

Art. 1º. Substituir no Conselho Municipal do Idoso - CMI,  

composto pela Portaria nº. 18 345/2015, a seguinte membro: 

- A senhora KELLY FERNANDES pela senhora 

MARCIA CRISTINA DA COSTA LEÃO. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 23 

de fevereiro  de 2017. 

 
 
 
 

        JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                                                                                   
                                      Prefeito Municipal 
 

                              
 

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.            

 
 
                

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
  Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA     Nº. 19 569,  de  24  de  fevereiro  de  2017                                                             
=========================================
 
 
(Concede licença gestante as  servidoras abaixo relacionadas e 
dá outras providências) 
 
 
MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Gestão Administrativa, conforme delegação através do Decreto 
nº. 7882, de 06 de janeiro de 2009, 
 
 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º. Conceder licença gestante as servidoras abaixo 
relacionadas: 

 
NOME Nº. DIAS 

LICENÇA 
A PARTIR 

DE 
SUBSTITUÍDO POR 

Dayane Roberta André Negrini 180 04.02.17  

Jehnyffer Alves Guedes 180 02.01.17  

Vanessa Oliveira da Silva 180 25.01.17  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24  de 
fevereiro  de 2017. 

 
   
 

                                               
                                                                   MIGUEL MATURANA FILHO 

                                                                             Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
 
 

Publicada e registrada na Divisão de Expediente Administrativo 
e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
                                                         
 
 
 

                        CESÁR FERNANDO CAMARGO      
                                                                                       Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA    Nº.  19 570, de 24  de  fevereiro  de  2017 

 
 
(Concede licença por motivo de doença em pessoa da 
família e dá outras providências) 
 
 
MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário        
Municipal de Gestão Administrativa, conforme delegação 
através do Decreto nº. 7882, de 06 de janeiro de 2009, 
 
 
RESOLVE  
 
 
Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família, conforme Lei Complementar nº. 187, de 30 de agosto de 2011, aos servidores 
abaixo relacionados: 

 
NOME Nº. DIAS 

LICENÇA 
A PARTIR DE SUBSTITUÍDO POR 

Ivete Domingos da Silva 10 03.01.17  
Juliana Cristina Mazotti Vieira da Silva 15 25.01.17  
Kelly  Fernanda de Oliveira 14 06.02.17  
Rafael Figueira de Carvalho 24 01.02.17  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de  2017. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
fevereiro de 2017.
 
 
 

       MIGUEL MATURANA FILHO  
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

 
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
                 CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
                   Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA      Nº.  19 572,  de 01 de  março  de  2017 
=========================================
 
 
(Exonera, a pedido, o servidor FABRICIO FRANCISCO 
DE ARAUJO  e dá outras providencias ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE, 
 
 

Art. 1º.  Exonerar, a pedido, o servidor FABRICIO 
FRANCISCO DE ARAUJO, RG nº. 001.210.461-MS, Matrícula nº. 55360/1, do cargo 
efetivo de Analista do Executivo XVI – Engenharia Sanitária, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 

março  de  2017. 
       
 
 
 

  JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                                                                                   
                          Prefeito Municipal  
                                                                                                   
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

   CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
          Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA      Nº.  19 573,  de 01 de  março  de  2017 
=========================================
 
 
(Exonera, a pedido, a servidora CASSIA MARA 
PICCININ  e dá outras providencias ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE, 
 
 

Art. 1º.  Exonerar, a pedido, a servidora CASSIA MARA 
PICCININ, RG nº. 35.193.686-5 - SSP/SP, Matrícula nº. 57924/1, do cargo efetivo de Técnico 
do Executivo XI – Administração Geral II, lotada na Secretaria Municipal da Educação, a partir 
de 07 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 

março  de  2017. 
       
 
 
 

  JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                                                                                   
                          Prefeito Municipal  
                                                                                                   
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

   CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
          Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA    Nº.19 574, de 01  de  março de  2017 
====================================== 

 
( Designa funções de GESTOR  )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo,  no uso de suas atribuições legais, 
 
       
RESOLVE 

    

 

Art. 1º. Designar o servidor FRANCISCO ALVES 

DA SILVA JUNIOR,  CPF nº.070.019.998-57, para exercer a função de GESTOR,  na 

Dispensa nº.009/2017 - Processo nº. 043/2017 – Locação de Imóvel, localizado na Rua 

Alceste Barroso, 3246, Vale do Sol, destinado para abrigar a família da Sra. Leonice Correia  

Anastácio – Projeto Desfavelamento da Favela do Bairro São Cosme, conforme Lei nº. 

5123/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 

de março de 2017. 

 
 
              
 
 
                                        JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
                                                                         Prefeito Municipal  

 
Publicada   e   registrada   na  Divisão   de   Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 

                                                           CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
Secretário de Governo     
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                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                                                         GABINETE DO PREFEITO
 
  

 
PORTARIA   Nº. 19 575,  de  01  de  março de 2017              
======================================= 
  
( Designa a servidora NATALIA BORIN SILVEIRA 
para exercer a Função de Confiança de Chefe de Setor 
de Controle de Frota da Secretaria Municipal de Saúde)  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar a servidora NATALIA BORIN 

SILVEIRA para exercer a Função de Confiança de Chefe de Setor de Controle de Frota da 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de março  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 

de março de 2017. 

     

 

                                                          JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO  
                                                 Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 
 
 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA    Nº.19 579, de 03  de  março de  2017 
====================================== 

 
( Designa funções de GESTOR  )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo,  no uso de suas atribuições legais, 
 
       
RESOLVE 

    

 

Art. 1º. Designar o servidor RICARDO 

ZACCARELLI LOPES,  CPF nº.021.947.728-04, para exercer a função de GESTOR,  na 

Dispensa nº.011/2017 - Processo nº. 049/2017 – Locação de Imóvel, localizado na Rua Rio 

Branco, 4497, destinado para instalar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

PAT, CTMO e Espaço Empresarial. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 

de março de 2017. 

 
 
              
 
 
                                        JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
                                                                         Prefeito Municipal  

 
Publicada   e   registrada   na  Divisão   de   Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 

                                                           CÉSAR FERNANDO CAMARGO 
Secretário de Governo     
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PORTARIA    Nº.  19 581, de 03 de  março  de  2017              
======================================= 
 
 
( Dispõe sobre revogação de designação feita o servidor  
CLAUDIO PEREIRA NETO ) 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º. Revogar a designação feita o servidor  CLAUDIO 

PEREIRA NETO para responder pela Função de Confiança de Chefe de Área de 
Manutenção e Distribuição de Merenda da Secretaria Municipal da Educação,  a partir de 01 
de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 

março  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                              
                           Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
      CÉSAR FERNANDO CAMARGO 

                   Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA  Nº.  19 583 ,  de  03  de março  de  2017    
 
(Designa a servidora SUELI FRIOSI LOPES para 
responder pela Secretaria Municipal da Saúde e dá outras 
providências ) 

 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE  
Art. 1º Designar a servidora SUELI FRIOSI LOPES  

para responder pela Secretaria Municipal da  Saúde, enquanto durar o impedimento da titular, 

senhora MARCIA CRISTINA FERNANDES PRADO REINA pelo período de 06 à a 24 de 

março de 2017.
 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,03 de  

março  de 2017. 
              
 

 
 

    JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO   
               Prefeito Municipal  

 
Publicada  e   registrada   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
     
 
 
                      CÉSAR  FERNANDO CAMARGO 

                                                                             Secretário   Municipal de Governo   
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Secretaria Municipal da Educa-
ção

Atos de Pessoal

Outros atos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 10/2017 – ADRIELY 
CRISTINA OLIVEIRA SANTOS – RG. 40.590.262-
1 – Professor Adjunto Estatutário no CEM “Prof. 
Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - Se-
cretaria Municipal da Educação e PEB I Efetiva 
na EMEIF. “Irene Zaneti Fonseca” em Parisi SP 
– Departamento de Educação, Cultura e Esporte 
– Prefeitura do Município de Parisi.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 17/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 05/2017 – ANA CAROLI-
NA XAVIER CRUZ FAUSTINO – RG. 42.539.563-
7 – PEB I Estatutário no CEM “Prof. Irma Pansani 
Marin” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal 
da Educação e Professor Adjunto no CEM “Prof 
Irma Pansani Marin” em Votuporanga SP - Secre-
taria Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 

expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 09/2017: ANA PAULA RI-
BEIRO GUERRERO – RG. 23.356.378-7 - PEB I 
Efetivo no CEM “Prof. Benedito Israel Duarte” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educa-
ção e PEB II (Historia, Sociologia e Filosofia) na 
EE. “Prof.ª Cecília Meireles” em Parisi SP - Secre-
taria de Estado da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
 Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 24/2017 – ANDRES-
SA MARCELA DE MATOS RAMOS – RG. 
40.810.278-0 – PEB I Estatutário no CEM “Profº 
Orozimbo Furtado Filho” em Votuporanga SP - Se-
cretaria Municipal da Educação e PEB I Estatu-
tário no CEM “Prof Geyner Rodrigues” em Votu-
poranga SP - Secretaria Municipal da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 17/2017 – CELIA APA-
RECIDA DOS SANTOS SANTIAGO – RG. 
40.592.804-X – PEB I Estatutário no CEM “Prof. 
Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - 
Secretaria Municipal da Educação e Professor 
Adjunto Estatutário no CEM “Prof. Benedito Israel 
Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria Munici-
pal da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-

RANGA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO nº: 13/2017 – DENIS HENRI-
QUE DE PAIVA – RG. 23.149.657-6 - PEB II (Ed. 
Física) Estatutário no CEM “Prof. Anita Liévana de 
Camargo” em Votuporanga SP – Secretaria Mu-
nicipal da Educação e PEB II SQC-II-QM-SE na 
E.E. “Cel. Pontes Gestal” em Pontes Gestal SP 
– Governo do Estado de São Paulo.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 27/2017: ELAINE PATRÍ-
CIA DUARTE FORNI – RG. 10.122.256-7 - PEB II 
(Educação Física) Estatutário no CEM “Prof. Oro-
zimbo Furtado Filho” em Votuporanga SP - Secre-
taria Municipal da Educação e PEB II (Educação 
Física) SQC-II-QM – Estatutário na E.E. “Octacílio 
Alves de Almeida” em São José do Rio Preto - SP 
- Secretaria de Estado da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 12/2017 – ELIANA CRIS-
TINA MUNIZ ZANON – RG. 29.254.750-X – PEB 
I Estatutário no CEM “Benedito Israel Duarte” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Edu-
cação e PEB I Estatutário no CEMEI “Terezinha 
Guerra” em Votuporanga SP - Secretaria Munici-
pal da Educação.
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Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 17/03/2017. A Secretária Munici-
pal da Educação no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a legislação vigente, expede o 
seguinte Ato Decisório de Acumulação de Cargo:

Ato Decisório n° 08/2017: ELIETE DE SOUZA 
– RG. 16.396.935-8 - PEB I Estatutário no CEMEI 
“Terezinha Guerra” em Votuporanga SP - Secreta-
ria Municipal da Educação e PEB II SQC II - QM 
no EE “Prof.ª Uzenir Coelho Zeitune” em Votupo-
ranga SP - Secretaria de Estado da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria Munici-
pal da Educação no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a legislação vigente expede o 
seguinte Ato Decisório de Acumulação de Cargo:

Ato Decisório n° 28/2017: FABIANA BARBO-
SA NORDI – RG. 40.121.169-1 – PEB II (Inglês) 
Estatutário no CEM “Prof. Benedito Israel Duarte” 
em Votuporanga SP - Secretaria Municipal da 
Educação e PEB II (Inglês – Língua Portuguesa) 
Estatutário na E.E. “Prof. Geraldo Alves Machado” 
em Alvares Florence SP - Secretaria de Estado da 
Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 17/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 02/2017– FATIMA APA-
RECIDA BARBOZA SILVA – RG. 16.928.235-1 
– PEB I Aposentada da Secretaria Municipal da 
Educação e PEB I CLT no CEM “Prof.ª Anita Lie-

vana Camargo” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretária Munici-
pal da Educação no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a legislação vigente expede o 
seguinte Ato Decisório de Acumulação de Cargo:

Ato Decisório n° 20/2017: FERNANDA CRIS-
TINA BLANCO DE PAULA – RG. 32.284.272-4 - 
PEB II Estatutário no CEM “Prof. Benedito Israel 
Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal 
da Educação e PEB II Estatutário na E.E. “Prof. 
Esmeralda Sanches da Rocha” em Votuporanga 
SP - Secretaria de Estado da Educação.

 Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 20/03/2017. A Secretaria Municipal 
da Educação, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a legislação vigente, expede o 
seguinte Ato Decisório de Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 23/2017 GABRIEL ÁVILA 
CARRERI – RG. 42.151.898-4 – PEB II Ciências 
Estatutário no CEM “Profª Anita Lievana Camar-
go” e CEM “Deputado Narciso Pieroni” em Votu-
poranga SP - Secretaria Municipal da Educação 
e PEB II Ciências/Biologia Estatutário na EMESP 
“Profª Edvânia Dutra Pozzetti” e EMEF “Profª Dir-
ce Líbano dos Santos” em Cardoso SP – Prefeitu-
ra Municipal de Cardoso.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 21/2017 – ISABEL 
DE CASSIA MARCELINO DA SILVA – RG. 
16.395.028-3 – PEB I CLT Aposentada na Secre-
taria Municipal da Educação e PEB I CLT no CEM 
“Prof.ª Irma Pansani Marin” em Votuporanga SP 
- Secretaria Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017 A Secretária Mu-
nicipal da Educação, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a legislação vigente, ex-
pede o seguinte Ato Decisório de Acumulação de 
Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 14/2017: LILIAN MEREZ 
REMANASCHI FERRAREZI – RG. 21.768.839-1 - 
PEB I Estatutário Readaptada no CEM “Prof Anita 
Lievana de Camargo” em Votuporanga SP - Se-
cretaria Municipal da Educação e PEB II – SQC-II-
-QM-SE no EE. “Dr. José Manoel Lobo” em Votu-
poranga SP - Secretaria de Estado da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 16/2017 – LUCÉLIA BEI-
RIGO DOS SANTOS – RG. 42.540.147-9 – PEB 
I Estatutário no CEM “Prof. Benedito Israel Duar-
te” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal da 
Educação e Professor Adjunto Estatutário no CEM 
“Prof. Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP 
- Secretaria Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
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Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 18/2017 – MARA REGI-
NA MARIANO DA ROCHA – RG. 32.415.057-X 
– PEB I Estatutário no CEM “Anita Lievana de Ca-
margo” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal 
da Educação e Professor Adjunto Estatutária no 
CEM “Anita Lievana de Camargo” em Votuporan-
ga SP - Secretaria Municipal da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 17/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 06/2017 – MARIA DE 
LIMA JARDIM – RG. 16.100.098 – PEB I Aposen-
tada na Secretaria Municipal da Educação e PEB 
I CLT no CEMEI “Prof.ª Aracy Panazzolo de Mat-
tos” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal da 
Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 25/2017: MARISTELA 
MARIA FLORINDO - RG. 22.869.285-4 - PEB I 
Estatutário no CEM “Prof. Anita Lievana Camar-
go” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal da 
Educação e PEB II Efetivo na E.E. “Prof. Cícero 
Barbosa Lima Junior” em Votuporanga SP - Se-
cretaria de Estado da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretária 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

Ato Decisório n° 22/2017: NADIR PAZ COR-
REA – RG: 18.283.092-5 – PEB I Estatutário no 
CEMEI “Terezinha Guerra” em Votuporanga SP - 
Secretaria Municipal da Educação e PEB I Efetiva 
na EMEIF. “Irene Zaneti Fonseca” em Parisi SP 
- Secretaria de Estado da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 17/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 01/2017 – NILCE FER-
REIRA DE CARVALHO – RG. 9.494.990 – PEB I 
Aposentada - Secretaria de Estado da Educação 
e Assessor de Coordenadoria Pedagógica estatu-
tária no CEM “Prof. Irma Pansani Marin” em Votu-
poranga SP - Secretaria Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretária 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 26/2017: PEDRO 
HENRIQUE DE MATOS BOMBONATO – RG. 
44.690.937-3 - PEB II (Educação Física) Estatu-
tário no CEMEI “Prof. Helena Buzato Rigo” e CEM 
“Faustino Pedroso” e PEB II (Educação Física) 
SQC-II-QM - Estatutário na E.E. “José Abraão Me-
lhem” em Américo de Campos SP - Secretaria de 
Estado da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.

Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 17/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 03/2017 – ROSELI BAN-
DEIRA DIAS – RG. 16.100.065-4 – PEB I CLT 
Aposentada na Secretaria Municipal da Educação 
e PEB I CLT no CEM “Prof.ª Anita Lievana de Ca-
margo” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal 
da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 15/2017: SILMA GIANINI 
FERREIRA DE FREITAS – RG. 23.873.148-0 - 
PEB I Estatutário no CEM “Prof. Benedito Israel 
Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria Muni-
cipal da Educação e PEB I Estatutário no CEM 
“Prof. Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP 
- Secretaria Municipal da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 11/2017: SILMARA DE 
ALCÂNTARA ISQUERDO – RG. 25.716.188-0 – 
PEB I Estatutário no CEM “Prof. Valdir Gonçalves 
de Lima” em Votuporanga SP - Secretaria Munici-
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pal da Educação e Professor Adjunto Estatutário 
no CEM “Prof. Benedito Israel Duarte” em Votu-
poranga SP - Secretaria Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 17/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 07/2017 – SILVIA CRIS-
TINA SANTANA FIGUEIRA – RG. 18.381.566-X 
– PEB I Estatutário no CEM “Prof. Irma Pansani 
Marim” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal 
da Educação e Professor Adjunto Estatutário no 
CEM “Prof. Irma Pansani Marim” em Votuporanga 
SP - Secretaria Municipal da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 17/03/2017 A Secretária Mu-
nicipal da Educação, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a legislação vigente, ex-
pede o seguinte Ato Decisório de Acumulação de 
Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 04/2017: VALÉRIA DA 
SILVA MASSURA – RG. 21.996.968-1 - PEB II 
(Educação Física) Estatutário Readaptada no CE-
MEI “Profª Helena Buzato Rigo” em Votuporanga 
SP - Secretaria Municipal da Educação e PEB 
II SQF-I-QM-SE (Educação Física) Categoria F 
Readaptado no E.E. “Prof. Cicero Barbosa Lima 
Junior” em Votuporanga SP - Secretaria de Estado 
da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-

ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 19/2017 – VANILDA 
DIAS – RG. 25.183.008-1 – PEB I Estatutário no 
CEMEI “Profª Aracy Panazzolo de Mattos” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Edu-
cação e Professor Adjunto Estatutário no CEMEI 
“Dr. Abílio Calile” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPO-
RANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO, de 20/03/2017. A Secretaria 
Municipal da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a legislação vigente, 
expede o seguinte Ato Decisório de Acumulação 
de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 29/2017 – VINÍCIUS 
MARTINS MARCOS – RG. 42.557.655-3 - PEB 
II (Ed. Física) Estatutário no CEM “Prof. Valdir 
Gonçalves de Lima” em Votuporanga SP - Secre-
taria Municipal da Educação e PEB II (Ed. Física) 
Estatutário no CEM “Prof Orozimbo Furtado Filho” 
em Símonsen Votuporanga SP CEMEI “Benedita 
Alves de Oliveira” Símonsen Votuporanga SP - 
Secretaria Municipal da Educação. 

Decisão:- Acumulação legal.
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Atos de Mesa

██ PORTARIA Nº 37, DE 17 de março de 
2017.

(DISPÕE SOBRE 
C O N S T I T U I Ç Ã O 
DE COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NOS TERMOS DO INCISO X, DO ARTIGO 16, 
DA LEI ORGÂNICA DO MUINICÍPIO E ARTIGO 
180, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 30 DE 
AGOSTO DE 2011.

Considerando o contido no Processo Interno 
nº. 42/2017, onde que solicita a apuração de fatos 
envolvendo o servidor Jocenir Fábio de Souza;

Considerando os termos do inciso X, do Art. 16, 
da Lei Orgânica do Município c/c Art. 180, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores MAURILO 

PIMENTA DE MORAIS, THIAGO RUVIERI DELA-
LÍBERA e FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA, 
para integrarem a COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA, sob a Presidência do primeiro, instaurada 
para apurar fatos contidos no Processo Interno nº 
42/2017, envolvendo o servidor lotado no cargo 
de Agente de Segurança Legislativa, JOCENIR 
FÁBIO DE SOUZA.

Parágrafo único. O prazo para conclusão da 
sindicância não excederá trinta dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da autori-
dade superior.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 17 de Mar-
ço de 2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI
Presidente
HERY WALDIR KATTWINKEL JUNIOR
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expe-

dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 
17 de março de 2017.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

VOTUPREV - Instituto de Previ-
dência Municipal

Atos Oficiais

Portarias

██ Portaria nº 108 , de 14 de Março de 
2017

(Concede Pensão 
por morte NELCY 
GOMES DA SILVA E 
SOUZA e dá outras 
providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Pre-
sidente do Instituto de Previdência do Município 
de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por 

Morte a, NELCY GOMES DA SILVA E SOUZA, 
R.G n.º 21.520.997-7 SSP/SP e CPF/MF n.º 
109.476.798-04, esposa/dependente do servidor 
inativo ADILSON JOSÉ DE SOUZA.

Art. 2º O valor dos proventos da pensão corres-
ponderá à totalidade dos proventos da aposenta-
doria, de acordo com os artigos 40, § 7º, inciso I 
da Constituição Federal, e 15, inciso I cumulado 
com 6º, inciso I da Lei Complementar Municipal n.º 
199, de 21 de dezembro de 2011, conforme Carta 
de Concessão 76/2017.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 04 de Março de 2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Adauto Cervantes Mariola
 Diretor Presidente

Publicada na Imprensa Oficial do Município(-
DIOE) e arquivada neste Instituto. Data supra.

João Batista André
 Diretor Administrativo/Financeiro
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SECRETARIAS
Secretaria Municipal de As-
sistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada.  CEP: 15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Mu-
nicípio - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-
236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.
br 

Secretaria Municipal da 
Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 
15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cul-
tura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Men-
donça, 3112 – Jardim Alvorada. CEP 
15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal De-
senvolvimento Econômico 
- SEDEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-
236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Pla-
nejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 
15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Di-
reitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Para-
nhos, 3183 – Centro. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br 

Secretaria Municipal da 
Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. 
CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.
br 

Secretaria Municipal da Fa-
zenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-
236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidarie-
dade do Município “Prof.ª  
Maria Muro Pozzobon” - 
FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-
236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Go-
verno  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-
236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 
Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-
236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Ad-
ministração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-
236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de 
Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-
236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da 
Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimô-
nio Velho   CEP: 15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.
sp.gov.br 

Secretaria Municipal de 
Trânsito, Transporte e Segu-
rança - SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 
15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do 
Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 
15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente 
de Votuporanga – SAEV  
Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 
15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Contro-
ladoria Geral do Município 
- DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-
236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.
sp.gov.br
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